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CONTRATO DE LOCAÇÃO POR TEMPORADA E CONFIRMAÇÃO DE RESERVA


DAS PARTES
LOCADOR: CENTRAL DE RESERVAS CALDAS NOVAS, inscrita no CNPJ nº 67.314.679/0001-64, com sede à Rua Vera cruz, quadra 34, lote 01, Sala 1 Bairro São José, Caldas Novas – GO. Contato: (64) 3455-1014. Leia este contrato com atenção. Em caso de dúvidas, consulte seu agente de reservas antes do pagamento.
LOCATÁRIO: Ana Luiza Luiza, telefone: +55 (34) 98840-0002, e-mail aluiza.533290@guest.booking.com

CONFIRMAÇÃO DE RESERVA
· Código da Reserva: YL05I
· Titular: Ana Luiza Luiza
· Apartamento: CN – Recanto do Bosque – Apto 1208
· Check-in: 19/07/2025 a partir das 14h00
· Check-out: 22/07/2025 até 12h00
· Valor Total: R$ 860,00
· Valor Recebido: R$ 0,00
· Saldo a pagar: R$ 860,00


QUADRO RESUMO
DO OBJETO DO CONTRATO: presente contrato, destina-se a locação por temporada, referente ao seguinte imóvel: 
Recanto do Bosque – Apto 1208, na cidade de Caldas Novas/GO.
DO PRAZO: O prazo da locação é de ___ dias, com início em 19/07/2025 às 14h00 e término em 22/07/2025 às 12h00. 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O valor do aluguel é de R$ 860,00. O valor deverá ser pago da seguinte forma: 
CHAVE PIX CNPJ: 67.314.679/0001-64 (CRCN LTDA)
50% do valor deverá ser pago no ato da reserva, e o restante até um dia antes do início da estadia (check-in). 
A reserva só será confirmada após o pagamento de 50% do valor total. Caso não haja o pagamento, a reserva não será efetivada. 
O pagamento do valor deverá ocorrer integralmente até um dia antes do início da estadia (check-in). Após o pagamento do valor integral, será enviado ao LOCATÁRIO, o voucher. 
Caso o locatário opte por efetuar o pagamento do valor remanescente, no mesmo dia do check-in, o pagamento deverá ser realizado pessoalmente na agência (Av. Vera Cruz, nº 98, Quadra 34, Lote 01, Sala 05, São José, Caldas Novas – GO), e é necessário a observância do horário de atendimento presencial, qual seja: 

Segunda a sexta-feira: 09:00 às 18:00; 
Sábado: 09:00 às 12:00 
Domingos e feriados: sem expediente. 
Caso o LOCATÁRIO chegue ao local após o horário de expediente, haverá uma multa no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por cada hora ultrapassada, que deverá ser paga juntamente ao valor remanescente referente ao aluguel. Após o pagamento, o LOCATÁRIO deverá enviar o comprovante para o Whatsapp do Locador, que enviará o voucher. 
Caso o LOCATÁRIO não efetue o pagamento do valor remanescente até a data prevista, ou, em último caso, não pague a multa juntamente com o valor remanescente, a reserva será cancelada, e não haverá nenhum estorno referente aos valores já pagos. 
IMPORTANTE: É obrigação do LOCATÁRIO, ao realizar o pagamento via transação bancária, se certificar de que o valor devido está sendo enviado para uma conta de titularidade do LOCADOR, antes de confirmar a transação, não podendo o LOCADOR ser responsabilizado por eventuais transações efetuadas erroneamente por parte do LOCATÁRIO.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
Locador e Locatário resolvem firmar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA TEMPORADA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª: O LOCADOR se obriga, neste ato, a dar em locação ao LOCATÁRIO o imóvel sob sua administração, descrito no quadro-resumo.
CLÁUSULA 2ª: O Locatário deve cumprir integralmente o regulamento do imóvel, seja imposto pelo Locador ou pelo condomínio, além de respeitar as normas de convivência (sossego, saúde, segurança, silêncio e respeito aos vizinhos), inclusive quanto aos atos de terceiros que autorizar no imóvel. É proibido manter substâncias ou materiais nocivos. O uso indevido do imóvel ou o descumprimento dessas normas poderá causar a rescisão imediata do contrato, com multa ao Locador e eventuais penalidades do condomínio, mesmo que lançadas em nome do Locador.
CLÁUSULA 3ª: O prazo do presente contrato de locação é aquele designado no quadro-resumo, data em que o LOCATÁRIO se obriga a restituir o imóvel locado no estrito estado de conservação que o recebeu.
CLÁUSULA 4ª: A presente locação destina-se a fins exclusivamente temporários (locação para temporada nos termos dos arts. 48 a 50 da Lei 8.245/1991) sendo vedada a alteração da destinação, salvo mediante concordância prévia, expressa e por escrito do LOCADOR.
CLÁUSULA 5ª: O Locatário confessa receber o imóvel objeto desta locação em perfeito estado de limpeza, conservação e funcionalidade, não havendo qualquer avaria em azulejos, fechos, torneiras, ralos, pisos, louças, aparelhos sanitários, paredes, janelas, portas, sistemas hidráulicos e elétricos e demais acessórios, móveis eletrodomésticos e utensílios, obrigando-se a devolvê-lo ao Locador ao término do contrato, em idênticas condições, sob pena de, assim não procedendo, ser-lhe imposto judicialmente o pagamento de tais serviços e materiais gastos, que serão providenciados pelo Locador e a seu critério, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, inclusive lucros cessantes representados pelos aluguéis, nos mesmos moldes deste contrato, durante o período necessário para recomposição do imóvel no seu estado original.
CLÁUSULA 6ª: O imóvel deverá estar totalmente desocupado, inclusive de objetos e pertences do LOCATÁRIO e acompanhantes. O LOCADOR não se responsabiliza por quaisquer reclamações posteriores quanto a bens deixados no imóvel. O LOCADOR não se responsabiliza por bagagens, objetos pessoais, joias ou quaisquer valores pertencentes ao LOCATÁRIO ou seus acompanhantes.
CLÁUSULA 7ª: É vedado ao LOCATÁRIO sublocar, emprestar, ceder ou transferir o imóvel ou este contrato a terceiros. O uso é restrito ao LOCATÁRIO e seus acompanhantes registrados.
CLÁUSULA 8ª: É terminantemente proibida a troca de segredo da fechadura, bem como a confecção de cópias adicionais das chaves sem autorização por escrito do LOCADOR.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para locações em que o objeto se refira a imóveis no condomínio EVIAN, o LOCATÁRIO se declara ciente de que é PROIBIDO a alteração da senha da caixinha de chaves localizada na porta de cada unidade, sob pena de multa de R$300,00 (trezentos reais). Essa caixinha tem o fim específico de armazenar as chaves para que o LOCATÁRIO possa ter acesso quando chegar ao local, sendo assim, não há necessidade da troca desta senha. O LOCADOR, irá informar ao LOCATÁRIO a senha para acesso as chaves no interior dessa caixinha. O LOCATÁRIO então terá acesso, neste momento, o LOCATÁRIO ficará com as chaves até o término de sua estadia. Após o término de sua estadia, o LOCATÁRIO se obriga a guardar estas chaves novamente dentro da referida caixinha, e trancá-la. 
CLÁUSULA 9ª: Em caso de desistência ou saída antecipada, não será devolvido qualquer valor referente às diárias não utilizadas.
CLÁUSULA 10ª: Quaisquer danos causados ao imóvel ou ao seu conteúdo, por ação ou omissão do LOCATÁRIO ou de seus acompanhantes, serão de responsabilidade exclusiva do LOCATÁRIO, mesmo que os acompanhantes não sejam registrados. 
CLÁUSULA 11ª: Tarifas extras do condomínio (taxa de pulseira, estacionamento, turismo etc.) são de responsabilidade integral do LOCATÁRIO. 
CLÁUSULA 12ª: O LOCATÁRIO autoriza, desde já, a entrada do LOCADOR ou seus representantes no imóvel para manutenção, reparos e emergências.
CLÁUSULA 13ª: Em caso de cancelamento motivado por calamidade pública (ex: COVID-19), mediante apresentação de exame positivo, o valor pago será retido como crédito para uso em até 6 meses.

POLÍTICA DE CANCELAMENTO COM JUSTIFICATIVA
1. Em caso de impossibilidade de utilização da hospedagem na data reservada, o CLIENTE poderá solicitar o cancelamento da reserva mediante apresentação de justificativa documental, desde que comprovada por:
I – Atestado médico com CID (Código Internacional de Doenças), indicando impossibilidade de viagem na data agendada, seja em nome do próprio CLIENTE ou de qualquer dos acompanhantes da reserva;
II – Atestado de óbito de qualquer dos acompanhantes constantes na reserva.
Parágrafo Primeiro: A justificativa deverá ser comprovadamente datada na mesma data da viagem ou anterior a ela, sendo imprescindível que o documento seja apresentado à CONTRATADA até o dia da reserva. 
Parágrafo Segundo: Sendo aceita a justificativa pela CONTRATADA, o valor eventualmente já pago será convertido em crédito integral para reagendamento da hospedagem, com validade de até 90 (noventa) dias corridos a contar da apresentação da documentação comprobatória.
Parágrafo Terceiro: O reagendamento estará condicionado à disponibilidade e às condições comerciais vigentes à nova data escolhida, podendo haver diferença de valores a ser complementada pelo CLIENTE.
Parágrafo Quarto. Não sendo apresentada justificativa nos termos desta cláusula, aplicar-se-á a política geral de cancelamento da empresa, nos termos da legislação aplicável e demais cláusulas contratuais.


NORMAS GERAIS
2. Proibido o uso de facas ou objetos cortantes no freezer/congelador;
3. Proibido utilizar churrasqueira no apartamento ou nas áreas comuns do condomínio;
4. Proibido fumar no interior do imóvel.
5. Antes da saída, o LOCATÁRIO deverá:
· Lavar louças e utensílios utilizados, higienizar pia e fogão, sob pena de multa no valor de R$100,00 (cem reais) por cada item não higienizado;
· Deixar limpos os utensílios eletrônicos utilizados (AirFryer, churrasqueira elétrica, micro-ondas), sob pena de multa no valor de R$100,00 (cem reais) por cada item não higienizado;
· Retirar carnes ou produtos perecíveis da geladeira e desligá-la;
· Retirar o lixo dos cômodos;
· Desligar luzes, ventiladores e ar-condicionado;
· Verificar torneiras;
· Preservar o estado de conservação das chaves, e da caixa de chaves (caso tenha). Caso haja danos em qualquer das chaves ou caixa, haverá aplicação de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

ATENÇÃO
· A CENTRAL DE RESERVAS CALDAS NOVAS não fornece: roupas de cama, banho ou travesseiros (exceto em hotéis especificados no ato da contratação).
· A CENTRAL DE RESERVAS CALDAS NOVAS não fornece alimentação.
· Produtos de higiene e limpeza são de responsabilidade do LOCATÁRIO (exceto nos condomínios que oferecem papel higiênico e sabonete).
· Não estão incluídos ingressos para clubes.
· O LOCADOR poderá realocar o hóspede em outra unidade de mesma configuração em caso de indisponibilidade do imóvel escolhido. 



DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Caldas Novas – GO para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, com renúncia a qualquer outro.


CUSTOS DE AVARIAS E EVENTUAIS MULTAS CONTRATUAIS
Os valores de cada item danificado pelo LOCATÁRIO e seus dependentes será ressarcido de acordo com os valores aqui estipulados: 
	Item
	Valor

	Danos no aparelho de Televisão
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	Controle remoto (TV/Ar-condicionado)
	R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) (cada)

	Danos no sofá
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	Danos na cama ou colchão
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	Danos na parede
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	Prato do micro-ondas
	R$ 200,00 (duzentos reais)

	Itens (peças) da geladeira
	R$ 200,00 a R$ 500,00 (até quinhentos reais)

	Não retirada do lixo
	R$ 100,00 (cem reais)

	Louças sujas
	R$ 100,00 (cem reais)

	Fumar dentro da unidade
	R$ 300,00 (trezentos reais)

	Danos na geladeira
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	Danos nos espelhos
	R$ 1.000,00 (mil reais)

	Danos em eletrodomésticos
	R$ 1.000,00 (mil reais)


Defeitos nas Chaves ou troca de senha da caixa de chaves R$300,00 (trezentos reais)
Atraso no pagamento do valor remanescente da reserva R$150,00 (cento e cinquenta reais) 


DA INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO

As partes acordam que o presente contrato será interpretado de forma a preservar sua eficácia e atender à boa-fé objetiva, nos termos do §2º do artigo 113 do Código Civil. Qualquer dúvida ou controvérsia quanto à interpretação de suas cláusulas será resolvida considerando:

I – os usos e costumes do local de celebração do contrato;

II – o comportamento efetivo das partes após a assinatura, especialmente no tocante à execução das obrigações pactuadas;

III – o intuito de preservar o equilíbrio contratual, respeitando os princípios da confiança legítima, da cooperação e da lealdade.
Fica expressamente estabelecido que eventual omissão ou tolerância de qualquer das partes, quanto ao descumprimento de cláusulas contratuais, não importará em novação ou renúncia de Direitos, devendo o contrato ser interpretado de forma sistemática e conforme o comportamento reiterado das partes.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Responsabilidade pela Prestação do Serviço de Energia
A administradora atua exclusivamente na intermediação e gestão do aluguel por temporada, não sendo responsável pela prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica. Tais serviços são de competência exclusiva da concessionária de energia da região.
Eventos de Falta de Energia
Em caso de interrupção no fornecimento de energia elétrica durante a estadia, o hóspede reconhece que tal situação é alheia à responsabilidade da administradora e ela não se responsabilizará por ressarcimentos ou compensações financeiras.
Contato com a Concessionária
Na ocorrência de falta de energia, a administradora se compromete em fazer contato com a concessionária de energia local para reportar o problema e acompanhar os protocolos gerados.
Força Maior e Casos Fortuitos
A falta de energia elétrica é considerada evento de força maior, conforme legislação vigente, estando isenta de penalidades ou obrigações adicionais por parte da administradora.
É proibido hospedar menores desacompanhados, salvo com autorização escrita dos responsáveis, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990).
De acordo com a Lei do Inquilinato (Lei 8.245/91), o LOCATÁRIO é responsável por todos os danos causados e deverá arcar com custos de manutenção e conservação.
Ao efetuar  pagamento, o contratante declara estar ciente e de pleno acordo com todas as cláusulas condições e normas deste contrato.
Caldas Novas/GO. 07 de julho de 2025
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